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MARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR . UBIRATAN AGU I AR E 

OUTROS 1 3) 

cr-r 

Alt era o artigo 59 da Lei n9 8 . 313 , de 23 de d e z e mbro d e 1991 , qu e 

"r es tabelece princípios da Lei n9 7 . 50 5 , f e 2 d e julho d e 19 8 6 , ins 

titui o Programa Nacional de Apoio ~ eultura - PRONAC , e d~ outras 

providências " . 

DESPACHO: 30/SET / 93 : 
TITUIÇAO E 

À COM . DE EDUCAÇÃO 

EDUC . CULTURA E DESPORTO - FIN . E TRIBUTAÇÃO - CONS 
JUSTI ÇA ( ARI . S~ ) ART. 24 , II 

_ _ ___ _____ ______ ___ em ~ g 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. ~ .f~ J~o/AP 

O Presidente da Com issão de {JA,,A C ª'í.o:; [Ü.!lÃUlÚ, .,Q ' U ~ priln 
Ao Sr. v-O&~J:s&v úW~ :Sol LU,Qlh.&. 

O Presi da Com issão '&dJ~.u A G '"{ i lJb' 

Ao Sr. ~~~~ ~~.i..'01)~~""'\~~c~~~~' I/Í~~c...L.:.J~_ll_4<+l~~~~ 

02g , em lO 19 '13 

~_/ 
_ , em j~!01 19~ 

A<S 

O Presidente da Comissão d e~~~~~~~~~~~1~~O_~~~~~~~~~~-~--~ 
Ao Sr. tQ&? ~;;;;: y~~ 
O Pres idente da Co missão de ~ ~ ~ ..e.....~?v-. 

ç 

Ao Sr. ----!:!:::~~\~A....:JO~O~--~~~~c....tVl~~~~.)..~'j;:f~~~~-I-
O PresirlAnte da Comissã o 

Ao Sr .. ~"<.. . . 

O Presidente da Comi ssão c_ ~~i..~~c&u ,.Q 
\ 

Ao Sr. _____________________ -+ ______ ,of--I----f-. , _ _ 19 __ 

O Presidente da Comissão de --------------.J~--lJ_---------

Ao Sr. _____________________ _ ______ , em __ 19 __ 

O Presidente da Com issão de _________ _______________ _ 

Ao Sr .. ________________________ ___ , em _ _ 19. __ 

O Presidente da Com issão de _____ ___________________ _ 
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PROJETO DE LEI Nº 42C~, DE 1993 

(Do Sr. Ubiratan Aguiar) .e 

, 
Altera o ar t '. 5º 
da lei nº 8.313, 
de 23 de dezembro 

• 
de 1991~ " • , . I. • • 

.fi • .; , J 

Art. lº o inciso VIII do art. 5º da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º 

Art. 3º 

" Art. 5º .. .. . . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

VIII - um por cento da arrecadação 
bruta dos concursos de prognósti -
cos e loterias federais e simila 
res cuja realização estiver sujei­

ta a autorização federal, deduzin­

do-se 'este valor do montante desti 

nado aos prêmios. " 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

As instituições e atividades destinadas à preservação do 

acervo e do patrimônio culturais do País, bem como ao fomento 

do desenvolvimento cultural enfrentam uma situação de extrema 

penúria. Faltam recursos para que o Governo Federal desenvol­

va ações de impacto e consequência no setor. 

A situação tem se agravado com a verdadeira sangri\-- de 

GER 3.17,23.004-2 - (MAI192) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

recursos que vem ocorrendo no Fundo Nacional de Cultura, gerada 

pela expressiva queda na arrecadação das loterias federais.Este 

declínio, dentre outras causas, encontra origem importante no 

surgimento de concursos de prognósticos operados pela iniciati-

va privada, a partir de autorização das autoridades 

competentes. 
federais 

O objetivo da lei nº 8.313, de 1991, era o de que os recursos 

oriundos das loterias viessem a constituir relevante fonte de 

recursos para o Fundo. O objetivo do presente projeto de lei é 

o de restaurar a plenitude da intenção do legislador de então 

restabelecendo o potencial desta fonte de recursos. 

Estas razões apresentam sentido óbvio e incontestável, pelo 

que permaneço com a certeza de que esta proposição receberá o 

indispensável apoio dos Pares. 

Sala das Sessões, em 1D de 05 

Deputado UBIRATAN ArUIAR " 

de 1993. 

' ,/ -Y h DJ' 

(:;-)) v t: [< (\.1 ,) 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI" 

LEI N . 8.313 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Restabelece princípios da Lei n. 7.605(1), de 2 de julho de 1986, institui 
o Programa Nacional de Apoio h Cultura - PRONAC 

e dá. outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

............................. _-- .... --- .... _ ..... - .............. _ .... --_ ..... -- ................ __ ......................... . 

CAPíTULO II 

Do Fundo Nacional da Cultura - FNC 

................ -............. --_ ..... _- .... _- .... _- ...... -- ...... ----- ............ _---- .. --_ ............ ... _- ....... -- ......... . .. 

Art. 5? O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterm.inado 
de duração, que funcionará. sob as formas de apoio a fundo perdido ou de emprés­
timos reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e constituído dos seguin­
tes recursos: 

.......................... _-- ......... _- .... _ .. _--_ ...... _-----_ .. _--_ ........ _-_ ........ -- .. ------- .... ......... .. - ..... . 

VIII - um por cento da arrecadação bruta das loterias federais, deduz indo­
se este valor do montante destinado aos prêmios; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. ... ... ... ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. ... .. .. .. .. ... .. .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... .. ... ... .. ... .. ... .. ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... .. ... ... . -. . . . . 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1192) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.205, de 1993 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 09 de novembro de 1993, por 

cinco sessoes. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, 17 de novembro de 1993 

GER 3.17.23.004-2 - (MAJ/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 4205,DE 1993 

"Altera o artigo 5º da Lei 
nº 8313,de 23 de dezembro de 1991, 
que restabelece princípios da Lei 
nº 7505,de 2 de julho de 1986,ins­
titui o Programa Nacional de Apoio 
à Cultura - PRONAC,e dá outras pro­
vidências." 

AUTOR: Deputado UBIRATAN AGUIAR e 

outros 13 Deputados 

RELATOR: Deputado FLORESTAN FERNANDES 

Trata-se de proposição que VIsa a alterar o inciso 

VIII do art. 5º da Lei nº 8313,de 23 de dezembro de 1991,do seguin ­

te modo:o referido dispositivo passa a ter nova redação,a saber :"um 

por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e lo­

terias federais e similares cuja realização estiver sujeita a auto­

rização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos 
prêmios." 

A diferença dessa nova redação para a anterior re­

side na inclusão ora feita dos concursos de prognósticos e loterias 

GER 3.17.23.0004-2 - (MAV93) 
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similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal. 

Segundo a justificação dos ilustres autores do 

projeto,a situação de extrema penúria por que passa a cultura do 

país tem-se agravado em função da "verdadeira sangria de recursos 

que vem ocorrendo no Fundo Nacional de Cultura,gerada pela expres­

s i v a que d a n a a r r e c a d a ç ã o das 1 o t e r i a s f e ,j e r a i s . "E "e s t e d e c 1 í n i o , 

dentre outras caus8s,encontra origem importante no surgimento de 

COllcursos de prognósticos operados pela iniciativa privada,a par­

tir de autorização das autoridades federais competentes." 

o objetivo do projeto em pauta,portanto,é o de res­

tabelecer "a plenitude da intenção do legislador" de 1991,ou seja, 

recompor o potencial da fonte de recursos para a cultura represen­

tada pelas loterias e concursos de prognósticos. 

o Projeto de Lei em exame chega à Comissão de Educa­

ção,Cultura e Desporto para efeito de análise quanto ao seu mérito, 

nos termos da Resolução nº 10/91,desta Casa,não tendo sido objeto 

de emendas no âmbito desta Comissão. 

11 - VOTO DO RELATOR 

( inegável o espírito público da proposição em 

pauta,tanto na sua dimensão ética como no seu alcance econômico 

no que diz respeito à cultura.De fato,por que fomentar a cultura 

com recursos lotéricos apenas públicos,quando há,hoje,também os 

recursos lotéricos privados? 

o Projeto de Lei proposto corrige a Lei nº 8313/91 

na sua disposição hoje discrepante em relação à origem - pública 

ou privaja - dos recursos lotéricos para a cultura.Mais ainda:re-

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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canaliza para as atividades de fomento cultural os recursos que 

lhES são devidos em função do espírito da Lei nº 8313/91. 

voto,portanto,pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4205,de 1993,de autoria do ilustre DeputadJ UBIRATAN AGUIAR e 13 

outros nobres colegas desta Casa. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sal a d a C o m i s são , em 1 d e .-:1; '?f V'Y'~ v d e 1 9 9 3 . 

~~ -;r;~~c<!t-~J.-
~---

Deputado FLORESTAN FERNANDES 

Relator 



CAMARA_DOS DEPUTA~OS 
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 4.205, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL 
nº 4.205/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Angela 
Arnin Presidente, Celso Bernardi e Roberto Balestra 
Vice-Presidentes, Florestan Fernandes, Maria Valadão, Ubiratan 
Aguiar, Adelaide Neri, Osmânio Pereira, Flávio Arns, Carlos 
Lupi, Aécio de Borba, Orlando Pacheco, José Abrão, Renildo 
Calheiros e Sérgio Ferrara. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

Depu~ gela 
Presidente 

Amin 

Deputado Florestan Fernandes 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.205-A, DE 1993 
(Do Sr. Ubiratan Aguiar e outros 13) 

Altera o artigo 5º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
que ~restabelece principios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 
1986, institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura 
PRONAC, e dá outras providências~ 

lÃs Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Finanças e 
Triibutação; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 
54) - Art. 24, I I ). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto : 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 
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PROJETO DE LEI N° 4.205, DE 1993 
(Do Sr. Ubiratan Aguiar e Outros 13) 

Altera o artigo 59 da Lei n9 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, que "restabelece princípios da Lei n9 

7.505, de 2 de julho de 19~6, institui o Programa Na­

cional de Apoio à Cultura - PRONAC, e dá outras provi 
dências". 

(ÀS COMISSCES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE FI­

NANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

Art. lº o inciso VIII do art. 5º da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.5º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII - um por cento da arrecadação 
bruta dos concursos de prognósti _ 

cos e loterias federais e simila 
res cuja realização estiver sUJeI­

ta a autorização federal, deduzin­

do-se 'este valor do montante desti 
nado aos prêmios. " 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

As instituições e atividades destinadas à preservação do 

acervo e do patrimônio culturais do País, bem como ao fomento 

do desenvolvimento cultural enfrentam uma situação de extrema 

penúria. Faltam recursos para que o ~overno Federal desenvol­

va ações de impacto e consequência no setor. 

A situação tem se agravado com a verdadeira sangri~ de 

recursos que vem ocorrendo no Fundo Nacional de Cultura, gerada 

pela expressiva queda na arrecadação das loterias federais.Este 

declínio, dentre outras causas, encontra origem importante no 
surgimento de concursos de prognósticos operados pela iniciati-

va privada, a partir de autorização das autoridades 

competentes. 

federais 

o objetivo da lei nº 8.313, de 1991, era o de que os recursos 

oriundos das loterias viessem a constituir relevante fonte de 

recursos para o Fundo. O objetivo do presente projeto de lei é 

o de restaurar a plenitude da intenção do legislador de então, 

restabelecendo o potencial desta fonte de recursos. 



Estas razões apresentam sentido óbvio e incontestável, pelo 

que permaneço com a certeza de que esta proposição receberá o 
indispensável apoio dos Pares. 

Sala das Sessões, em10 de 0.5 de 1993. 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N. 8.313 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Restabelece princípios da Lei n. 7.505(1), de 2 de julho de 1986, institui 
o Programa Nacional de Apoio k Cultura - PRONAC 

e dA outras providências 

3 
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o Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. . . . .. ... .. ... ... ... .. ... - .. .. -.. .. .. .. .. ... ... .. .. ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. ... .. ... ... ... .. ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... ... .. .. ... ... .. .. . .. ... .. . 

CAPíTULO II 

Do Fundo Nacional da Cultura - FNC 

... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... .. .. ... . ... . 

Art. 5~ O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado 
de duraçAe, que funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de emprés­
timos reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e constituído dos seguin-
tes recursos: 

....... --_ .. _-.-_ ................. ... . _---_ .......... -- .... __ .... - ... _--_ ....... ------_ .... _ ....... -_ ..... .. 

VIII - um por cento da arrecadaçAo bruta das loterias federais, deduzindo­
se este valor do montante destinado aos prêmios; 

. ... .. ... ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... . ... .. 
.. ... ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPU T ADOS 

" . .26 oy ~ I 1 I I 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma do parágrafo único do art . 105 do Regimento Interno, o 

desarquivamento do PL nO 4.205/93, que "altera o artigo quinto da lei n° 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991 , que 'restabelece princípios da Lei nO 7.505, de 02 de julho de 1986, institui 

o Programa Nacional de apoio a Cultura - PRONAC, e dá outras providências"' . 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1995 . 

~L 
Deputado UBIRATAN AGUIAR . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.205-A, DE 1993 

(Do Sr. UbiraUm Agww- e outros 13) 

Altera o artigo 5º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
queUrestabelece principios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 
1986, institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura 
PRONAC, e dá outras providências~ 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Finanças e 
Tri'butação; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 
54) - Art. 24, rrj. 

S U M Á R I O 

r - Projeto inicial 
rr - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Art. 1 Q o inciso VIII do art. 5Q da Lei nQ 8.313, de 23 de 
dezembro .de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'I Art. 5g ............................ . 

VIII - um por cento da arrecadação 
bruta dos concursos de progn6sti -
cos e loterias federais e simila 
res cuja realização estiver sujei­
ta a autorização federal, deduzin­
do-se ·este valor do montante desti 

nado aos prêmios. " 
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Art. 2Q 

Art. 3Q 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçfto. 

Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

As instituiç~es e atividades destinadas à preservação do 
• acetvo e do patrimônio culturais do País, bem como ao fomento 

do desenvolvimento cultural enfrentam uma situação de extrema 
penúria. Faltam recursos para que o Governo Federal desenvol- .. 

va aç~es de impacto e consequência no setor. 

A situação tem se agravado com a verdadeira sangri~ de 

recursos que vem ocorrendo no Fundo Nacional de Cultura, gerada 

pela expressiva queda na arrecadação das loterias federais.Este 
declínio, dentre outras causas, encontra origem importante no 
surgimento de concursos de prognósticos operados pela iniciati-

va privada, a partir de autorização das autoridades 

competentes. 

federais 

.. 
o objetivo da lei nº 8.313, de 1991, era o de que os recursos 

oriundos das loterias viessem a constituir relevante fonte de 
recursos para o Fundo. O objetivo do presente projeto de lei é 

o de restaurar a plenitude da intenção do legislador de então, 
restabelecendo o potencial desta fonte de recursos. 

! Estas razões apresentam sentido óbvio e incontestável, pelo 
UM m que permaneço com a certeza de que esta proposiçao receberá o .... ..... 
~~ indispensável apoio dos Pares. 
'it 

NO ..... z 
2..J 
.3a.. 



• 

3 

~ala das Sessões, em,O de 05 de 1993 . 

- / 

Lv- ~i~f~ 
~~~~- IPi-

- . fPr. 

"lEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIvos· CeDI" 

LEI N. 8.818 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Re.tabelece princípiol da Lei n. 7.605(1), de 2 de julho de 1986, inatitui 
o Programa Nacional de Apoio ~ Cultura - PRONAC 

• cU outru providênciu .. 

o Presidente da Rep6blica . .. 
Faço lIaber que o Congresso Nacional decreta e eu lanciono a leguinte Lei: 

a ........... . ...... . ....... .... ............ •• ... _-· .. • ... ..... ... .. • • ........ - ................ ... .. - . . . ......... . 

~ 
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CAPITULO D 

Do Fundo Nacional da Cultura - mc 
-..................................................... -..... _ .................................... . 

Art. 6~ O FNC ~ um fundo de natureza contAbil, com prazo indeterminado 
de duraçAe, que funcionar' sob .. forrou de apoio a fundo perdido ou de empr6.­
timos reembolaáveis, conforme eetabelecer o regulamento, e constituído doa seguin­
tes recursos: 

..... -._- .... _- ......... --- ..... -..... ----_ .••.•..•. _- ... ... ---._ .... _ ........... . 

VIII - um por cento da arrecadação bruta d .. loterias federais, deduzindo­
se este valor do montante destinado aos pr~mioa; 

....... _--_ .......... -...... _---_ ............. -- ... __ ........................... . 

CO~SSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.205, de 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 

da Resolução n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentacão de emendas , 
J 

a partir de 09 de novembro de 1993, por 

cinco sessoes. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, 17 de novembro de 1993 

Célia liveira 

• 
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-PARECER 04 
COMISSAO OE EOUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 

I - RELATORIO 

Trata-se oe proposlçao Que vIsa a alterar 2 inciso 

VIII do art. 5º da Lei nº 8313,de 23 oe cezembro de 1991,do segUIn­

te modJ:C referido cisposi~ivo passa a ter nova redaç§o,a saoer:"um 

por ce~to da arrecaaaç§o bruta dos concursos de prognó3ticos e lo­

terias federais e similares cuja realizaç§o estiver sujeita a auto­

rizaç§o ~ederal,deduzinoo-se este v alc~ so montante destinaoo aos 

prêmios." 

A diferença cessa nova redaç§o para a anterior re­

side na inclus§o ora feita dos concursos de prognósticos e loterias 
similares cuja realizaç§o estiver sujeita a autorizaç§o federal. 

Segunco a justificação aos ilustres autores do 

projeto,a situaç§o oe extrema penúria por Que passa a cultura do 

país tem-se agravado em funç§o da "veroadeira sangria ce recursos 

que vem ocorrendo no Fundo Nacional oe Cultura,gerada pela exores­

s i v a que a a n a a r r e c a a a ç § o das 1 o t e r i a s f e ,j e r a i s . "E "e s t e o e c I í n i o , 

dentre outras causas,encontra origem imoortante no surgimento de 

CO'lcursos de prognósticos operados pela iniciativa privada,a par­

tir oe autorizaç§o das autoridades fecerais competentes." 

o objetivo do projeto em pauta,portanto,é c ce res­

tabelecer "a plenituae da intenç§o ao ~egislador" de 1991,cu seja, 

recompor o potencial da fonte de recursos para a cultura represen­

tada pelas loterias e concursos de prognósticos. 

o Projeto de Lei em exame chega à Comiss§o de Educa· 

ç§o,Cultura e Desporto para efeito de análise quanto ao seu mérito, 

nos termos da Resoluç§o ~º 10/91 ,desta Casa,n§o tendo sidc objeto 

de emenoas no âmbito desta Comiss§o. 

5 
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11 - VOTO DO RELATOR 

E inegável o espírito oúblico da proposição em 

pauta,tanto na sua cimensão ética como no seu alcance econômico 

no que oiz respeito à cultura.De fato,oor aue fomentar a c~ltura 

com recursos lotéricos apenas públicos,quanoo há,hoje,tamoém os 

recursos lotéricos c~ivados? 

o Projeto de Lei proposto corrige a Lei nº 8313/91 

na sua cis80sição hoje discrepante em :elação à origem - oública 

ou privaJa - dos recursos lotéricos para a cultura.Mais ainaa:re­
canaliza para as atividaaes de fomente cultural os recursos que 

lhES são oevidos em função do espírito ::a Lei nº 8313/91. 

voto,portanto,pela aprovação do Projeto ae Lei nº 

4205,de 1993,oe autoria co ilustre DeputaoJ UBIRATAN AGUIAR e 13 

outros noores colegas oesta Casa. 

Sala da Comi ssão, em ~ de ~;j.v-lr'd de 1993. 
~ ~ ' '/ ---, -:r {/ ..;', <=-< -'-- -~ ~ G -f 

/"'" v/.t-Lr;/~<:..c ... ----------------
Deputaoo 'LORESTAN FERNANDES 

Relator 

JJ!- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL 
nº 4.205/93, nos termos do parecer do Relator. 

NO ~Z Estiveram presentes os Senhores Deputados Angela 
~~ Amin Presidente, Celso Bernardi e Roberto Balestra 

Vice-Presidentes, Florestan Fernandes, Maria Valadão, Ubiratan 
Aguiar, Adelaide Ner i I Osmãnio pere ira, F láv io Arns, Carlos 

• 

• 



• 

• 

Lupi, Aécio de Borba, Orlando Pacheco, José Abrão, Renildo 
Calheiros e Sérgio Ferrara. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1993 

Depu~~~ 
Presidente 

/ 

Deputado Florestan Fernandes 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

7 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBII1ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4. 205-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a par­

tir de 181 01 194 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, nao foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala d a Comissão, em 02 de fevereiro de 1994. 

Haria 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1J92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.205-A/93 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 15/05/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1995. 

{ ;~.d! -'-o.J-\..Lú-y-eJ? t..e.o...L1 

Maria Linda Magalhães 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.205-A, DE 1993. 

"Altera o artigo 5° da Lei n° 8.3 13 , de 23 de 
dezembro de 1991, que restabelece princípios da 
Lei n° 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o 
Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 
e dá outras providências." 

Autor: Deputado UBIRATAN AGUIAR e outros 

13 Deputados 

Relator: Deputado FERNANDO TORRES 

Com a proposição em epígrafe, pretende-se ajustar a redação do 

dispositivo do inc. VIII do art . 5° da Lei nO 8.313, de 23 de dezembro de 1991 , que designa 

uma das fontes de recursos destinados ao Fundo Nacional da Cultura - FNC, a saber, "um 

por cento da arrecadação bruta das loterias federais, deduzindo-se este valor do montante 

destinado aos prêmios", adequando-a a um novo contexto em que proliferam concursos de 

prognósticos e similares sujeitos a autorização federal , de sorte a ampliar o alcance do 

dispositivo, exprimindo melhor seu espírito nos tempos atuais e recuperando toda a sua 

potencialidade de captação. 

A egrégia Comissão de Educação, Cultura e Despol10 deu 

aprovação unânime ao projeto, em parecer proferido em 08 de dezembro de 1993 . 

Desarquivado nesta legislatura, na forma do parágrafo unico do 

art . 105 do RICD, o feito vem a esta Comissão para prosseguimento . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Incumbe a esta Comissão, nos termos do art . 53, inc. 11, do RICD, 

manifestar-se previamente quanto à adequação financeira e orçamentária do projeto em 

foco, apreciando também o respectivo mérito . 

Quanto à preliminar, não há óbices a opor, já que a dilatação da 

fonte de recursos patrocinada pelo projeto não fere a receita da União, antes, passa a 

onerar o montante destinado ao pagamento de prêmios assemelhados aos das loterias 

federais e que estavam escapando à incidência do dispositivo alterado. 

No mérito, a fundamentação desenvolvida pelos autores e acolhida 

pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto, suscita pronta adesão. 

Efetivamente, a proliferação de concursos de prognósticos e 

similares, que passaram a brotar à margem das loterias federais e das contribuições às quais 

estas estão sujeitas, desafia o legislador a adequar as normas que gravam as loterias para 

alcançar este universo ampliado de concursos sujeitos a autorização federal; isso já se fez, 

por iniciativa do Poder Executivo, no que se refere à incidência do imposto de renda na 

fonte e é justo e oportuno que se faça estender também ao incentivo cultural. 

Pelas razões expostas, nosso voto é PELA ADEQUAÇÃO 
, 

ORÇAMENT ARIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 4.205-A, DE 1993 E, 

QUANTO AO MÉRITO, POR SUA APROVAÇÃO. 

~ f 
Sala da Comissão, em de o.. &0 5 T o de 1995 . 

50728606.162 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA D OS DE PUTADOS 
- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.205, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 4.205/93, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gonzaga 

Mota, Presidente; Edinho Bez, Germano Rigotto, Hermes Parcianello, 

Homero Oguido, Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, Antonio do Valle, 

Augusto Viveiros, Félix Mendonça, Jaime Fernandes, Manoel Castro, 

Mussa Demes, Robe rto Brant, Mauro Lopes, Basílio Villani, Delfim 

Netto, Francisco Dornelles, Márc io Reinaldo Moreira, Nan Souza, 

Rogério Silva, Silvio Torres, Yeda Crusius, Jorge Anders, Luiz 

Carlos Hauly, Celso Daniel, Conceiç ão Tavares, Fernando Torres, 

José Fortunati, Eujácio Simões, Jurandyr Paixão e João Pizzolatti. 
~ 

Sala da Comissão, em O ou u ro de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.205-8, de 1993 
(Do Sr. Ubiratan Aguiar e outros 13) 

altera o artigo 5º da Lei nº 8.313, de 23 
restabelece princípios da Lei nº 7.505, 
institui o Programa Nacional de Apoio à 
outras providências. 

de dezembro de 1991, que 
de 2 de julho de 1986, 
Cul tura - PRONAC, e dá 

(Às Comissões 
Tributação; e 
Art. 24, I I) 

de Educação, Cultura e Desporto; de Finanças 
de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas (1994) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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p~JJ~O DE LEI N'4 205-Bj93 

Nos lermos do orlo 119. coflrl, I, do Regimento \nlerM do Cômoro dos DeputodC'S, 
oHerodo pP~ ort . 1', I, do RE'SOluçOO n' 10/91, o Sr. Pr~denle delermin(XJ O ober1uro - e di~ulgoçoo no Ordem 00 D~ 
dos Comiss~ - de prOlO poro op r esen1o~1 de emendas o podir de13 /11 /95 ,por cinco se~. Esgoloxl 
O prOIO, nOo foram receb~as emerxla3 00 projelo 

Solo do Comis!!Ôo, em de 1995. 

r 

J+ 
~RGIO ~PNJ C. O[ ALM[lDA 

SroeIO r'~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I-RELA TÓRIO: 

PROJETO DE LEI Nº 4.20S-B, DE 1993 

"Altera o artigo 5° da Lei n° 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991 , restabelece princípios da Lei n° 
7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, e dá 
outras providências." 

Autor: Deputado Ubiratan Aguiar e outros 

Relator: Deputado Vicente Arruda 

o Projeto de Lei n° 4.205-8 de 1993, de autoria do Deputado 
Ubiratan Aguiar e outros, altera o inciso VIII do art 5° da Lei nO 8.313/91 , para estender 
a sua aplicação aos concursos de prognósticos e similares cuja realização dependa de 
autorização federal . 

Justifica o Autor que a proposição tem por objetivo restaurar a 
plenitude da intenção do legislador de então, restabelecendo o potencial da fonte de 
recursos para o Fundo Nacional de Cultura. 

o projeto de lei foi aprovado, por unanimidade, na Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto e na Comissão de Finanças e Tributação, e encaminhado 
à esta Comissão para parecer. 

É o relatório. 

Jl' v ~ { 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

11- VOTO DO RELATOR: 

No que respeita aos aspectos constitucionais, a proposição em 
exame atende aos requisitos da competência legislativa da União, das atribuições e 
iniciativa do Congresso Nacional. Não há, de outra parte, conflito material entre o 
projeto e os dispositivos da Carta Magna ou óbice regimental. 

A técnica legislativa utilizada atende às boas normas 
consolidadas nesta Casa Legislativa, não merecendo reparos . 

No mérito, o projeto já foi aprovado por unanimidade pela 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto e Comissão de Finanças e Tributação, por 
fundamentação irrefutável. 

Ante o exposto, manifesto o meu voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.205-8/93. 

Sala de ComissõesR.~ de novembro de 1995 

.. 
~ 

O utado Vic nte 
Relator 

GER 3.17. 23 .004-2 - (MA I/92) 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsXO DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

PROJETO DE LEI NQ 4.20S-B, DE 1993 

PARECER DA COMISsXO 

e ' 
-r 

A Comissão de constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Lei n Q 4.205-C/93, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Vicente Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte e 
Zulaiê Cobra Vice-Presidentes , Benedito de Lira.. Cláudio 
Cajado , Jair Siqueira , Ney Lopes , Paes Landim , Régis de Oliveira . 
Rodrigues Palma .. Vicente Cascione, Edinho Aradjo, Jorge Wilson, 
lJosé Luiz Clerot i Udson Bandeira, Adylson Mot ta i Gerson Peres I 

Ibrahim Abi-Ackel, .Jarbas Lima, .José Rezende , Prisco Viana , 
Danilo de Castro, Edson Soares, Vicente Arruda , Hélio Bicudo , 
José Genoino, Marcelo Déda, Milton Mendes, Coriolano Sales, 
Matl1eus Scl1midt, Roland Lavigne, Jüexandre Cardoso , Nilson 
Gibson, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Jair Soares, Adhemar de 
Barros Filho, Ayrton Xerez, Celso Russomano, Milton Temer , Silvio 
Abreu e Pedro Valadares. 

Sala da Comissão, em 1~ de dezembro de 1995 

... 
/ 

~---------------------------------------------------------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 4.205-C, 1993 
(DO SR. UBIRATAN AGUIAR E OUTROS 13) 

Altera o artigo 5° da Lei nO 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que -restabelece 
princfpios da Lei no 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio 
à Cultura - PRONAC, e dê outras providências·. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e Desporto; de Rnanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24 , 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II -Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Rnanças e Tributação: 
-termo de recebimento de emendas - 1994 
-termo de recebimento de emendas - 1995 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

IV-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI( 

I '11 J--1 ~ 2;/ 'i ':! 

Of. nO P-517/95 Brasília, 14 de dezembro de 1995 

l 
\ 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 do 
Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 12 de dezembro do 
corrente, do Projeto de Lei nO 4.205-C/93. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
Projeto e pareceres a ele oferecidos. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideraçaõ . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

\ , 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROv~~v U~ L~~ 9 4.205-C, DE 1993. 

(DO SR. UBIRATAN AGUIAR E OUTROS 13) 

. - .... 

Altera o artigo 59 da Lei n9 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, que"festabelece princIpios da Lei n~ ~ .505, de 2 
de julho de 1986, institui o Programa Nac10n 1 de Apoio 
à Cultura - PRONAC, e dá outras providênc1as; tendo pare 
ceres da Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela a 
provação; da Comissão de Finanças e Triouçação pela ade­
quaç-o financ ira e orçamentária €, no mérito, pela apro 
vação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 
ção pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le=­
gislativ • 

(PROJETO DE LEI N9 4.205, DE 1993; A QUE SE REFEREN OS PA­
RECERES) 

GER 3.21 .01 .007-8 (DEZ .l94) 



.... .;AMARA DOS DEPUTADOS - < 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 4.20S-C, 1993 
(DO SR. UBIRATAN AGUIAR E OUTROS 13) 

Altera o artigo 5° da lei nO 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que -restabelece 
principios da Lei no 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio 
à CUltura - PRONAC, e dá outras providências·. 

- . 
(As Comissões de Educação e Cultura e Desporto; de Rnanças e TribtJtaç~\:'ll ; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II -Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Rnanças e Tributação: 
-termo de recebimento de emendas - 1994 
-termo de recebimento de emendas - 1995 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

IV-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 205-D , DE 1993 

Altera o art. 5° da Lei n° 8 . 313 , de 
23 de dezembro de 1991 , que "restabe­
lece princípios da Lei nO 7 . 505 , de 2 
de julho de 1986 , institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC 
e dá outras providências ." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - O inciso VIII do art . 5° da Lei nO 8 . 313 , 

de 23 de dezembro de 1991 , passa a vlgorar com a seguinte 

redação: 

" Ar t . 5 o - ...................•........... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI I I - um por cento da arrecadação bruta 

dos concursos de prognósticos e loterias federais e 

similares cUJa realização estiver sujeita a 

autorização federal , deduzindo-se este valor do 

montante destinado aos prêmios . " 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art . 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão , em DC; . o4 - 9b . 

Deputado RREIRA 

\ 

t~4 \ 
.w-....>.n.>>--~ ; ON 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.205-0, DE 1993 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constitui ção e Justi ça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime­

mente a Reda ção Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 4.205-C / 93. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado s : 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione, Nestor Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidente s , 

Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, Paes 

Landim, Vilmar Rocha, De Velasco, Gilvan Freire, Ivandro 

Cunha Lima, Udson Bandeira, Adylson Motta, Alzira Ewerton, 

Darci Coelho, Gerson Peres, Jair Siqueira, Jarbas Lima, Jo s é 

Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Ca s tro, 

Edson Soares, Marconi Perillo, Welson Gasparini, Zulaiê Co­

bra, José Genoíno, Marcelo Déda, Mílton Mendes, Aldo Aran­

tes, Rodrigues Palma, Luís Barbosa e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em de abril de 1996 

) 
Deputado AL SIO NUNE FERREIRA 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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.? " Brasília, · ,~ de abril de 1 9 96. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 4.205, 

de 1993, da Câmara dos Deputados, que "Altera o art. 5° da Lei 

nO 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que 'restabelece 

princípios da Lei nO 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o 

Programa Nacional de Apoio 

providências''', de acordo 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

, 
a Cultura PRONAC 

com o caput do 

/Lt 
Deputad~ W 

. I . 
pr1lelro-secr 

;/ 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

e dá outras 

art. 65 da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.205-C, DE 1993 

(Do Sr. Ubiratan e outros 13) 

Altera o artigo 59 da Lei n9 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, que"restabelece principios da Lei n97.505, de 2 
de julho de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio 
à Cultura - PRONAC, e dá outras providências; tendo pare 
ceres da Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela a 
provação; da Comissão de Finanças e Tributação pela ade= 
quação financeira e orçamentária e, no mérito, pela apro 
vação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 
ção pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le= 
gislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 4.205, DE 1993; A QUE SE REFEREM OS PA­
RECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 ·Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

III-Na Comissão de Finanças e Tributação: 
-termo de recebimento de emendas - 1994 
-termo de recebimento de emendas - 1995 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

IV-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
·termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 
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o inciso VIII do art. 5Q da Lei nQ 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 
"Art. 5Q ............................ . 

VIII - um por cento da arrecadaçao 
bruta dos concursos de progn6stl _ 

cos e loterias federais e simila 
res cuja realizaçao estive r suJei­

ta a autorizaçao federal, deduzin­
do-se este valor do montante destl 

nado aos prêmios. " 

Art. 2Q 

Art. 3Q 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Revogam-se 3S disposiçOes em contrário. 

JUSTIF'ICAÇAO 

As instituiçOes e atividades destinadas à preservação do 

acervo e do patrimÔnio culturais do Pais, bem como ao fomento 
do desenvolvimento cultural enfrentam uma situação de extrema 

penúria. Faltam recursos para que o ~overno Federal desenvol­
va açOes de impacto e consequência no setor. 

A situação tem se agravado com a verdadeira sangri~ de 

recursos que vem ocorrendo no FundO Nacional de Cultura, gerada 

pela expressiva queda na arrecadação das loterias federais.Este 

declínio, dentre outras causas, encontra origem importante no 

surgimento de corlcursos de prognósticos operados pela iniciati-
va privada, a partir de autorização das autoridades 
competentes. 

federais 

o objetivo da lei nQ 8.313, de 1991, era o de que os recursos 
oriundos das loterias viessem a constituir relevante fonte de 

recursos para o Fundo. O objetivo do presente projeto de lei é 

o de restaurar a plenitude da intenção do legislador de então 
restabelecendo o potencial desta fonte de recursos. 

Estas raz~es apresentam sentido óbvio e incontestável, pelo 

• 
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Que permaneço com a certeza de Que esta proposiç~o receberá o 

indispensável apoio dos Pares. 

: ala das SessOes, em-30 de 05 de 1993 . 

Deputado 

~~~~. ~~ 
,,\~'\) b..~~\sl 

lAR .. 

. '7 - P 1-10 13 

1.10 v é t< iJ J 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATlVos·c,or ' 

LEI N. a SlS - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

a..tAbele.,. prindpio. cla Lei ... 7.606C1l • cll 2 ela julho cll 11186. in.otüui 
o ProlTam& Nacional cll Apoio ~ Cultura - PRONAC 

I ~ outr .. provid&nci .. 

O Pr •• idenu da IWpClblica. 

FaÇo •• ber 'tU. ~ Congre •• o NacionaJ dureta • eu .a.nciono a .el\Jinta lAi: 

.... . .... ... . . .............................................. .. .... . .. . ...... 

CAPITULO D 

Do Pundo Nacional da Cultura -l'Ne 

Art. 6~ O FNC • um fundo d. notur .. a con~bil. com pruo indourminado 
do duraçA •• qUI funcionar' .ob .. for ..... d. apoio a Cundo perdido ou d •• mprM. 
timoa .... mbol .. v.i •• conCorm. _tabelecor o r.sulamlnto •• con.otituldo doa aacW.n· 
te. recunoe: 

.. ... .... . .......... .. . . .. - ..... .. -....................................... .. . 

VIII - um por cento da arrecadaçAo brutA d .. louri .. C.d.raia. dedu.inclo­
.... ta valor do mont.antA de.tin.do ao. pclmioei 
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CO~SSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.205, de 1993 

Nos termos do art. 119, "c aput " , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 

da Resolução nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 09 de novembro de 1993, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebida s emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, 17 de novembro de 1993 

Célia liveira 
q~rr~a 

9ARECE"R c...c.. 
COMISSAO DE EDUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO 

I - RELATaRIO 

T!at~ - se ce croDosição CJe .isa a alterar ~ inciso 

VI!! ao art. 5º aa Lei nQ B3~3,de 23 oe cezemor o de 1991,CO seguln-

~~c:usão e ra i~i:3 cos :c~curscs C~ ~ r ognóst!c:s ~ :~ter:5: 
- - . 

ê~::~::açaJ ·e~e:3~. 

S eg~ r :: ; j ustifica~ão ::5 _:~s::es au:c:e5 :0 

:ro~etO,5 5:tLaç~o ce ext~~ma ~en~ ::a ::r :~e cassa a CUl:_:3 co 

oais :em - se açravacJ eT '~nção ca ".e::ace::3 sangria ce :ec.!sos 

Que .e~ ::c::e~cc rc ~~nco '. ac1803: ce : _::_:a,geraaa ;ela exs:es­

s ':' va c ..... eca ~a ôrrecacação cas !ote :ia s :eJer3is. u
:: "este :ec:_.::r"":c, 

~' 1 C '5-5 -o --ogro' s"-Cs ~~e-ac - s -.e:_= .~:-.:ativa orivaaõ.õ :a~-_ . ,J J ......... _ _ ..... • ~ _ ... ...... ,..J..,.) _ _ _ _ 

::r ce 2 ... :'2:-:zação cas autcr:Caces '":::e:-s:s ::omoetentes," 

8 c~~e:~~c :0 pr8 ~ e:= e' C3u~a.~o~tant: . e : :~ :-es­

~3iJe_=e:e:- "3 clenlt...;ae Câ :'ltenção se: _ ~ ç:s.ÔGo:-" : e '99',:_ se la. 

• 

• 
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• 
~e::~GC~ : :Ctenci3~ :a i:nte G2 ~eCL:SCS :3:3 õ c~:t~ra :~J:ese~-

:30a :e_3S :Jter!as e ccncursos ce :::;rcs:::os. 

o ?:8jetc ce ~ei e~ ~(a~e c;ega a Comiss ão Ge ~auca· 

;ªol:~::_:a e 2esc: ::c para efei:: :e ;~ ~li5e quanto ao seu ~é~!:~, 

~os :er-:s :3 ~esGl~;ãJ ~º ~a/9' ,:e s:a : 3~a. ~ ão :enao sic: :c~~t: 

:e ~~e~:a3 rc à~bi:: ~eS:5 Comissão. 

11 - VOTJ DO RELATOR 

- eSDí:.:.t::: ;:;a ::OCCSi:;3: em 

~aut3.:3~:~ na SLa :iT.ensão ética cc~c ra se~ a~cance ec:nõmicr 

ro :Le :.:.z ~esoei:J à cu!tu:3 . De :3~:.::: :~e fom enta: 3 c~!:~ra 

com :eC~:50S :otéri:os aoenas C~O:~:Js,:_ancc ~á,noje,:amoé~.os 

J Projeto oe Lei :::OC5:: :::::ge a Lei ~Q ê313/9' 

-a sua ::s.Josiçâo noj! ~iscreDante e~ :ela;~J à crig em - cub~!ca 

Ou a:iV3:a - oos reC~:SDS :otéricos Dara a :~ltura .Mais a!~oa:re­

: anali:a Jara as at!v!daces De fomer:: = __ :_:a. os :ecw:s:s :ue . 
l" es são cevioos em f";:1ç ão Co esoí::':: :3 ~e: rQ ê313 / 91. 

Voto.ao r:anta.pela ao:cvacão )0 Projeto :e Le: rQ 

~205,:Je 1993.ce autoria co ilustre Decu:3JJ UBIRATAN AGJ:~R e 13 

outros noores cole~as cesta Casa. 

Sala da Comissão,em ~ 
.~ , j 

c e "Jv.-j ,·d1J o e '993. 

-----

Jtf_. PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Eduedeão , Cultura e Desporto , em 
reunião o rd~nãria realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL 
n' 4.205 /93 , nos termos do parecer do Relato r. 

Estiveram presentes o s Sen ho res Deputados Angela 
.~~n Presidente, Celso Bernard~ ~ Roberto Balestra 
Viee-Pres~dentes , Florestan Fernandes, :·'aria Valadão , Ubiratan 
Agular, Adelaide Neri, Osman~o P~re~ra, Flávio Arns , Ca rl os 

Lup l , Aée ~o de Borba, Or 1 ando Pae heeo, José Abrão , Ren i ldo 
Calhelros e Sérglo Ferrara. 

Sala da Comlssão , em 08 de dezembro de 1993 

~,oAA/~ 
Depu~ada Adgela Amin 

Presidente 

l ,-,--,~, 

Deputado Florestan Fernandes 
Relator 

5 
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CO~ISSÀO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERNO DE RECEBIl1ENTO DE E~IENDAS 

PROJaO DE LE I N9 4. 205-1>./93 

No s termos do ar t. 119 , caput , I , do Reginen t o Inte r no 

da Cã:nara do s Deputados , alte r ado pe lo art. 19 , I , .da Resolução n9 10 

de 1991, o Sr . Pr e s idente dete r mino u a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia da s Comissõe s de prazo par a a?r esentação de emendas , a par-

tir de 18/01 /94 , po r cinco sessões. Esgotado o pra zo , nao foram 

recebidas emendas ao proJeto. 

Sala da Comissão , em 02 de fevereiro de 199 4. 

Sec r etária 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.205-A193 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 15/05/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1995. 

I~~j~?~ 
Mana Linda Magalhães 

Secretána 

• 
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PAeEC>G-ê 
COMISSÃO DE FlNANCAS E TRlBUTACÃO 

1- RELATÓRIO 

C om a proposição em eplgrafe. pretende-se ajustar a redação do 

dispositivo do inc VIII do an 5' da Lei n° 8 3 1 J. de 23 de dezembro de 1991. que designa 

uma das fontes de recursos destinados ao Fundo ~acional da Cultura - FNC. a saber. "um 

por cento da' arrecadação bruta das loterias federais. deduzindo-se este valor do montante 

destinado aos prêmios", adequando-a a um no\ o contex to em que proliferam concursos de 

prognosticos e sImilares sujeitos a autofl zação federal. dI:! sone a ampliar o alcance do 

dI spositivo, expnmlndo melhor seu esplflto nos tempos atuaI s e recuperando toda a sua 

potencialidade de captação 

-\ eurel!la C omIssão de Educação. Cultura e Despon o deu 

aprovação unànime ao projeto. I:!m parecer proferido em 08 de dezembro de 1993 

DesarquI\'ado nesta kglslatura, na forma do paragrafo umco do 

«In 105 do RICD. o feito vem a esta ComIssão para prossegUImento 

o - VOTO DO RELATOR 

Incumbe a esta Comissão. nos termos do an 53 . inc 11 . do RJCD. 

manifestar-se previamente quanto a adequação financeira e orçamentana do projeto em 

foco. apreciando também o respectivo merito. 

Quanto a preliminar. não ha obices a opor. ja que a dilatação da 

fonte de recursos patrocinada pelo projeto não fere a receita da União. antes. passa a 

onerar o montante destinado ao pagamento de prêmios assemelhados aos das loterias 

federais e que estavam escapando a incidência do dispositivo alterado 

No merito. a fundamentação desenvolvida pelos autores e acolhida 

pela Comissão de Educação. Cultura e Despono. suscita pronta adesão 

Efetivamente. a proliferação de concursos de prognoslJcos e 

similares. que passaram a brotar à margem das loterias federaIS e das contnbuições as quais 

estas estão sujeitas. desafia o legislador a adequar as normas que gravam as loterias para 

alcançar este universo ampliado de concursos SUjeitos a autorização federal. isso ja se fez . 

por iniciativa do Poder Executivo. no que se refere a incidência do imposto de renda na 

fonte e e justo e oponuno que se faça estender tambem ao incentivo cultural ' 

Pelas razões expos tas. nosso \ 010 c PEL\ .-\DEQL .-\Ç Ao 
ORÇAl\ofENT ARJA E FNANCEIRA DO PROJ ETO DE LEI '.; • .j :05-A. DE 1993 E. 

QUANTO AO \1ERJTO . POR SUA APROV .-\ÇÃO 

<1 
Sala da ComIssão. em- de ,'- ".;;; de 1995 

" 

Deputad~'~~~ 
/;/ 
, 

7 
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J.ll - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributaçã o, em reunião 

o rdinária realizada hoje, concluiu" unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprova ção do Projeto 

de Lei n Q 4,205 / 93, no s termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu tados Gonzaga 

Mota, Presidente; Edinho Bez, Germano Rigotto, Herme s Parcianello, 

Homero Oguido , Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, Antonio do Valle, 

Augusto Viveiros, Félix Mendonça, Jaime Fernandes, Manoel Castro, 

Mussa Demes , Roberto Brant, Mauro Lopes, Basílio Villani, Delfim 

Net to, Franc isco Dor ne lles, Márc io Re inaldo Moreira , Nan Souza, 

Rogério Silva, Silvio Torres, Veda Crusius, Jorge Anders, Luiz 

Carlos Hauly, Celso Daniel, Conceição Tavares, Fernando Torres, 

José Fortunati, Eujácio Simões, Jurandyr Paixão e João Pizzolatti. 

Sala da 
Comi",o , em O 11,1 ~"1"1'o) de 

~ iu'~/v)l 
1995. 

a GONZ AGA MD!P1(-

P~JE10 O[ L[I N'4 205-B/93 

Nos termos do orl , 119, coíJ.)t. I, do Regimento Interno do Côrnoro dos Deputod(l$. 
ofieíodo prk ort , 1'. I, do ResoluçOo nt 10/91, o Sr. Pre9dente determinou O ober1uro - f di.ulqoç~ no Ordem do ~ 
60s Comissbes - de prOZ(I poro opresen10~1 ~ emendos O podir de13 /11 / 95 , por rinco se~. [sgotooc) 
O ~070. nOo forom receb~o:, emerxlcr) oc projeto 

Sola do Comis~ú, em de 1995. 

~ 
~RGIO ~PAlJ C. Df Allll[IDA 

SerrelOr~ 

• 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO: 

o Projeto de Lei n° 4.205-B de 1993, de autoria do Deputado 
Ubiratan Aguiar e outros, altera o inciso VlIl do art 5° da Lei nO 8.313/91, para estender 
a sua aplicação aos concursos de prognósticos e similares cuja realização dependa de 
autorização federal. 

Justifica o Autor que a proposição tem por objetivo restaurar a 
plenitude da intenção do legislador de então, restabelecendo o potencial da fonte de 
recursos para o Fundo Nacional de Cultura. 

o projeto de lei foi aprovado, por unanimidade, na Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto e na Comissão de Finanças e Tributação, e encaminhado 
à esta Comissão para parecer. 

11- VOTO DO RELATOR: 

No que respeita aos aspectos constitucionais, a proposição em 
exame atende aos requisitos da competência legislativa da União, das atribuições e 
iniciativa do Congresso Nacional. Não há, de outra parte, conflito material entre o 
projeto e os dispositivos da Carta Magna ou óbice regimental. 

A técnica legislativa utilizada atende às boas normas 
consolidadas nesta Casa Legislativa, não merecendo reparos. 

No mérito, o projeto já foi aprovado por unanimidade pela 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto e Comissão de Finanças e Tributação, por 
fundamentação irref utável. 

9 
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Ante o exposto, manifesto o meu voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.205-B/93. 

Sala de Comissões!l~de novembro de 1995 

I .. 
, , (r 

D4utado Vi ote 
Relator 

rruda 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda~ão 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente ~el~ 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Lei n Q 4.205-C/93, nos termos do parecer do Relator , • 
Deputado Vicente Arruda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Pres ídente, Nestor Duarte e 
Zulaiê Cobra Vice-PresidenteS, Benedito de Lira , Cláudio 
Cajado, Jair siqueira! Ney Lopes! Paes Landim ! Régis de Oliveira! 
ROdrigues Palma, Vicente Cascione, Edinho Aradjo, Jorge Wilson, 
José Luiz Clerot , Udson Bandeira! Adylson Motta, Gerson Peres , 
lbrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, 
Danilo de Castro, Edson Soares, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, 
José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, Coriolano Sales, 
Matheus Schmidt, Roland Lavigne, Alexandre Cardoso, Nilson 
Gibson, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Jair Soares, Adhemar de 
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Barros FilhO, Ayrton Xerez, Celso Russomano, Milton Temer, Silvio 
Abreu e Pedro Valadares. 

Sala da Comissão, de dezembro de 1995 

Centro Grifico do Senado federal - Brasflia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sEOlo DE SINOPSE 

• 
PROJETO DE LEI N," 4.2 05 

• 
-

de 1993 

E M E N T A Altera o artigo S9 da Lei nQ 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que "restabelece principios da Lei nQ 

7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio -a Cultura - PRONAC, e dá outras providências". 

(Oestinando 1 ~ (um por cento) d~ ;lrrcclu;IÇ;lO brllL.I_dos conCIlI' '' OS dl' pr";: II,)"1 i , w ; t' 10_ 
teriils Cederais e similares cUJa reallz ;lçao es t:iver SUjeita a uutorizilçiio fcd l' r ;; j iI Pl'ojcl(, S dl' 
incentivo à cultura). 

ANDAMENT O 

COMISSOES 
POD E 11 1 LhMINATIVO 

Artigo 24, Incis& 1/ 
(Ras. 17/&9) 

30.09.93 

28.10.93 

28.10.93 

-------------------- -- -

PLENliRJO 

Fala o autor, apresentand() o projeto . 
DCN 01.10.93, pág. 21213, colo 02. 

MESA 

Despacho: As Comissões Je Educação, Cultura e Oesporto; de Finan ças e Tributaçio ; e 

de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54)- (Art. 2~, 11). 

PLENliRIO 

t' 1 ido e vai a imprimir. 
-DCN 2·.1.11.93, pago 23393, co l. 01. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuído ao relator, Dep . FLORESTAN FERNANDES . 

OCN 30 iJ [) fLf.J . piu..2,J f:d·1 co l. \lJ 

VIDE VERSO ... 

A U T O R 

UBIRATAN AGU IAR ~ OUTROS 13 

( 1'1'lIJIJ - C I ) 

Sancionado ou promulgado 

Publlcad u nu Dldrro Ofi c iai dó 

V tlado 

k.L OéS du vt lO-publlCddus no 

. ------,------
I 
j I), . 

, 
", ,. • \ t " " 1.1 \. 

.~._._-_ .... _ .~ 
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09.11.93 

17.11.93 

01.12,93 

02.12.93 

* 

PL [-'9 4.205/93 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: U9a 16.11,93. 

'CN. (.,~: lJ.iJ Y3 . Jlâg. lrJf}i . C.l./Z :._ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não toram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de desta'ques: ' 06 a 07. 12.93 
(SOMENTE AOS MEMBROS DA COMISSÃO ) 

/,,> , 'I /;.7 (Ir rlJ -
DC rJ :"-v

Q I "r~ ! '1' "I', P ?~042(l. 7- \ cú l. )f 

COMISSÃO PE EDUCA,çAo,. 'CULTURA E 'DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. FLORESTAN FERNANDES. 
D':; i-j I It /1(/ I~/I p;.v/ I -fj'1 roJl IJ/!. 

C9M1 SSl'iO DE EDUCAÇÃO, CULTU RA L DE SPORTO 

08.12.93 i\prqv,ado unanimemente o parecer f1l,vori\{el do l'eht~H', D&I', fJL~~E SL\N I:I:HN\.\IJI:S. 

D C ~J 1-'( I/IJ.' / cJ-J, r", l(-!~t:f'fco l , ~r{ 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

06.12.93 * Não foram apresentados destaques. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

18.01.94 Distribuído ao relator, Dep. VLADIMIR PALt1EIRA. 

f)8 ~LJg I ~J. / c,lj . P~ :I q.~ r(l l. ~2. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

18.01.94 Prazo para apresentação de emendas: 18 a 24 .01.94. 

c () I. \l!. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO N2 4.205/93 
CEL . S e ç ao de S inops e 

ANDAMltJT O 

02.02.94 

04.0 5 . 9 -1 

04.05.95 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Redistribuido ao relator, Dep. JA C KSO~ PbREIRA. 

1lCf4 V; L t~ fl ~~ h PlII: t 1 s 'li C01 O J 

ARQUIVADO nos termos do Artlao lOS 

do Reg/ ,nenl v 11.lemo (Res. 7/8ty~ 

DCN de . .Q?J .. ?~.l9i."., pá9 .. .QL? ~ ,col...Q! (S 'YlA.. mUJYD) 

I 

() l; N ~±/.o41.9 :5. ., 1 _ . . --_. _ ~-

COORDENAÇAO DE COMISSDE S PERMANENTE S 

En c aminhado ~ Comis s i o de Fin a nças e Tri bul aç io. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

15.05.95 Distribuido ao relator, Dep. JACKS ON PERE IRA. 

/c O~ j- .. j ' ::J DCN /0 I :::> I ~), pág . { {") ) / . ccl. ' / ~ 

• 

,_.,. 1,11.,' I • n,S . 02 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç ão de Sinopse 

ANDIIMEN1 0 

] 5 .05 . 95 

23 .05.95 

10.08.95 

3] .0 8 .95 

0 1.1 0 . 95 

06.10.95 

PROJETO N2 
4.205/ 93 

COI1ISS1\O DE FItU>.NÇAS E 'I'H~plJ'~'l\f ,'Ao 

Prazo para apresenta ção de eme ndas: 05 Sessões. 

(
- j ' t ( /' ( (((' ) ) 

DCN,_! I L' .J I ), r6 g,,_,~~, col,~ ~L __ _ 

COMISSÃO DE FI NANÇAS E I~l~~TAÇÃO 
Não fo~a~ apresentadas emenda s . 

COMISS'AO DE FINANÇAS E TRIBUTASÂO 
Redistribuido ao relato r, Dep . FERNANDO TORRES. 

DCN.d {(7l l5J5 ~ p-á~ :.l~~tõJ:f2.~ 

COMI SSAº-..!.l _L!:! ~ ~~Ç~~ _~ T~! ~IF!' ~çÃQ 

C O l1lll1l1d'-, ..l() 

p~recer do relator, Dep. l'EBN.t\NOO TIJRI2.ES, PC1;1_ tI.-.!cqllClÇ,;Q (jn\lnCCÍ1'3 e orç\l{jlc llt-1'ri ,1 

pela aprovaçi1o. 

COMISSÃO ' DE !JN\NÇAS E T!{I~.!i:\Ç/iO 

-
I" , I1 (j /11(' [ . I I () , 

Aprovado unanililcmente o p:1l'L! c cr do relatol', D'2 p, j-El{N!\l\j)() II 'iW \: :-> . lll, j ,1 ,l dl'I III, " ,l U 11 11.111" 11, 1 "' l l,1 

mentáriél e, no mérilo, nr 1 -, 'l pr OV<1CilC' 

(PL 4.205-B/93). 

COMISSÃO DE -FINANÇAS E TRIBUTAÇ'AO 

Encaminhado à Comissão d e Co nstituição e Justiça c de Rcdaçao 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS '- . . ~ . ..... -
PROJETO N2 

CEI Seçao de S ,nop " e 

AND AMI t no 

13.11.95 

1 3 . 11.Sl5 

23 . 11.95 

12.1 2 . 95 

14.1 2.95 

, ' O" t: / q , ... . ,. :> D ~ J 

COMISSi\O DE CONSTITlII CM E J1J 5T ~ C\ E DE REDAÇÃO 

Distrihuido ao relator, Der . VICENTE ARRUDA. 

COMTSSi\O DE CONST {TU I çM E J 1151 1(,\ E IlL REDACi\O 

Pra zo para apres e nta ção de emen,jas: 05 Sessões. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Não foram apresentada s e mendas . 

r i () :; 

COMISSi\O DE CONSTJTlI!~i\O ~ _ ~~~'r!ç ·~ ~ ~~ _~~º~ç~º 
Aprovado unanimement e o parecer do relator, Dep . VICE Te i\I(I<lJil.\, I'L' I .I L()ltIII Il L I UIJ. lll d,ld" 

• 
juridicidade e téClli C;1 I cg i s latl v:l . 

OCN I ---
,_ {, c' CO t: ::.:.:::--
: ~ ,- ' _.' ." 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO 11 DO Rf) 

t; lido e vai a imprimir , tendo pareceres da Comissã o de Educação , Cu ] tura c De s porlo , IJl.' I cl dI'IL)"dGcllJ ; ,LI 

comissão de Finanças e Tribulação , pela adequação fin a n ce ira e o r çêlmcntãrja c , no mérit o , ] ,(' 1 ,1 'l llt'ov.Il;êln ; 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consUtuc i onêlUJêld c , jllr i ,li ci,l ,,(]c' I' t C'L'J1 il' ;l IL ' 

gislativa . 

(PL 4.205-C/93). DCDJ.::U tJ~ /~_, pág.J9~ 6 I col·,_Q,t , 
V l d, -Vc:1 so ......... ···· 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEl . Se ção de S inops e 

ANDAMENTO 

06.03 . 96 

15. 03 . 96 

09 .04.9 6 

PROJETO N2 4 . 205 / 9 3 C C<ll l lli1I'-'.'-' u FoI . 03 ( ·J~rso ) 

AVI SO 

Prazo de 05 s e ssoe s para a pres entação de recurso (a r t i go 1 32 / § 29 do RI) de : 06 a 12 . 0 3. ')6 . 

MES.<'I 

OF .SGM-P/ 189/96, 

DCD-1)61 0 3f9r; , pág. 5150, col._._kU. 

§4 9 e art . 24, 11, do RI . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprov ada un anime me nte a R,~ d ação Fin a l, o fe r ec ida p e j o reJ d Lol" , lJ c p . Nj l soll ';11J';Ull . 

(PL . 4. 20 5-D/ 93) . 

! ~, 
.),) , 
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~- il Ot..I"656~ ~ ::'J n~ i 10":, n r ..) 

... o .. io .. ~ 
I., l" ~ l~ ,I' S ~E COMU l! .. A~rrES 

, '" r. ~ , 

Oficio nO) lt 14 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Segundo 
Vice-Presidente da República, no exercício da Presidência, para os fms constantes do art. 66 
da Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 19, de 1996 (PL nO 4.205, de 1993, 
nessa Casa), que "altera o art. 5° da Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que 
"restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa Nacional 
de Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras providências". 

Senado Federal, em J I{ de outubro de 1996 

IM EIRA SECRETAR 
! 1 ) } C ·/:c ~ 
Senador E~ o SUP~f ~~ 

Primeiro-Secre t á rio, em e~ício 
Em O / A / 9f"F-"r: 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputa~o ~ilson Ca~'pos A t I"' f""' ~ " 
DD. Pnrneuo-Secretano da Camara dos Deputados ,e , o~o , r .' . 

# ~ . . ... ~ _ . _~ 

vpV. -
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 19, de 1996 (PL nO 4.205, de 1993, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera o art. 5° da 

Lei nO 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

providências" . 

RIMEIRA SECRETARIA 

/ A 1 / 9 ... G. ... , Ao Sen hor 
-rol do 
) 

POS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em ) l..( de novembro de 1996 

(ff) J"í/l/Cr'~r 
Se n a d o r Eduar~o Sunli cv 

:O riJl1eiro - Secretário , em' exerclcio 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputad 
JFI. \- .. . 

...; ..... . 
. '-
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Altera o art. 5° da Lei n° 8.313 , de 23 de 
dezembro de 1991, que "restabelece 
princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho 
de 1986, institui o Programa Nacional 
de Apoio à Cultura - PRONAC e dá 
outras providências" . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O inciso VIII do art. 5° da Lei n° 8.3 13, de 23 de dezembro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação : 

rfrl. 

"Art. 5° .... .... ..... ... ..... ... .......... .. .... ........................... .. ............. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - um por cento da arrecadação bruta dos concursos de 
prognósticos e loterias federais e similares cuja realização 
estiver sujeita a autorização federal , deduzindo-se este valor 
do montante destinado aos prêmios." 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em :J.-4 de outubro de 1996 

Senador Júlio arrfpos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal , 

no exercício da Presidência 

J 



P f-,OTOCCLO L L: .," \ I '.;_ 

P.L. C , ~ u 1'7 96 

Altera o art. 5° da Lei nO 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, que "restabe­
lece princípios da Lei nO 7.505, de 2 
de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à cul tura - PRONAC 
e dá outras providências." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O inciso VIII do art. 5° da Lei nO 8.313, 

de 23 de dezembro de 1991, passa a vlgorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 5° - oo .......................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VI I I - um por cento da arrecadação bru ta 

dos concursos de prognósticos e loterias federais e 

similares cUJa realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se este valor do 

montante destinado aos prêmios." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ l ei de CAMARA DOS DEPUTADOS, 1J abril de 1996. 



, 

Aviso n° 1. 461- SUPARlC. Civil. 

Brasília, 5 de novembro de 1996 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 19, de 1996 

(nO 4.205/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9.312, de 5 de novem 

bro de 1996. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

SVlS ~B~OS&R'VAL~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeir,o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



Mensagem nO 1 . 13 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera o art . 5° da Lei nO 8.313, de 23 de dezembro de 

. 1991 , que "restabelece princípios da Lei nO 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa 

Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras providências" . Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo. nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nO 9 . 312 , 

cE 5 cE no~rrbro de 1996. 

i , 
I Brasília. 5 de novembro de 1996 
, --
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Lei: 

LEI N° 9 .312 . DE 5 DE ~OVEMBRO DE 1996. 

Altera o art . 5° da Lei nO 8.313 , de 23 de 
dezembro de 1991 , que "restabelece 
princípios da Lei nO 7.505, de 2 de julho de 
1986. institui o Programa Nacional de Apoio 
à Cultura PRONAC e dá outras 
providências" . 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguInte 

Art. 10 O inciso VIII do art. 5 ° da Lei nO 8.3 13. de 23 de dezembro de 1991 , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. ............... ....... ......... ... .. .. .......... .. ................ .... ..... .......... ....... ...... ..... .... ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII - um por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 
federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal. deduzindo-se este 
valor do montante destinado aos prêmios." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de novembro de 1996; 1750 da Independência e 108° da República. 

\ / /( 7 I 
{ 
~ '7 .1 . , 

A_I l'/ :-- ,/ 

L- / 

, . ! ---



CAMARA DOS DEPUTADOS 
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Lei: 

LEI N° 9.312 • DE 5 DE NOVEMBRO DE 1996. 

Altera o art. 5° da Lei nO 8.313, de 23 de 
... dezembro de 1991, que "restabelece 

princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho de 
1986, institui o Programa Nacional de Apoio 
à Cultura - PRONAC e dá ' outras 
providêncías". 

o PRESIDENTE _ DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte . , 

Art. \0 O inciso vm do art. 5° da Lei nO 8.3\3, de 23 de dezembro de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redaçlo: 

~Ait. 5° .................... : .. ....... : .............................................. ..... ...... ............... .... : .... .. : .. . . 
........ .. .............. ....... .................................. .. ................ ..................................... ....... ..... .. .. ....... 

vm • um por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 
federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este 
vaior ào montante destinado aos prênúos." 

. ' .. .• , I .fI ~ 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

~ ": Art. 3° Revogam-se as disJ>Osiçôes em contrário. "' __ ""'-__ A"'_ _. _ 
u . 

-... .; 

,Brasília., 5 "de novembro de. 1996; 1750 da Independência e 10So da República. 

... 
• 

FERNANDO HENRIQUE. CARDOSO 

GER 3.17 23 004-2· 1'oWI93) 

- - --_._- -- - _. _ _ .- ___ o _, __ 

.r ~ ,',. _ . ' .. " . -~ . ---- ~ ----- . -,- .. 


